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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


LEI N° 470, de 17 de julho de 2006.

TRANSFERE r$ 10.918,82 EM CARÁTER DE SUBVENÇÃO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir R$ 10.918,82(dez mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e dois centavos), em caráter de subvenção social, para a Associação Beneficente Ouro Branco,inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06.

                       Art. 2º para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o poder executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na lei nº 4320/84.


Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de julho de 2006.

ALCIDO LINDEMANN,

PREFEITO MUNICIPAL. 
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